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publicado no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 112, de 16 
de maio de 1939.

No entanto, a identificação então feita dos troços do 
castelo e da muralha urbana não reconhecia uma parte do 
sistema defensivo de Tavira, pelo que não foi classificada 
a totalidade da estrutura.

Assim, pelo presente decreto procede -se à ampliação da 
classificação, de forma a abranger os troços não classifi-
cados, nomeadamente a frente norte e os cantos nordeste 
e noroeste da muralha.

A ampliação da classificação das Muralhas do 
Castelo de Tavira reflete os critérios constantes do 
artigo 17.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, re-
lativos ao interesse do bem como testemunho notável 
de vivências ou factos históricos, à sua conceção ar-
quitetónica, urbanística e paisagística, e à sua extensão 
e ao que nela se reflete do ponto de vista da memória 
coletiva.

A zona especial de proteção, fixada por portaria pu-
blicada no Diário do Governo, 2.ª série, n.º 31, de 6 de 
fevereiro de 1960, será ampliada por portaria, nos termos 
do disposto no artigo 43.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de 
setembro.

Procedeu -se à audiência dos interessados, na modali-
dade de consulta pública, nos termos gerais e de acordo 
com o previsto no artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, 
de 23 de outubro.

Foi promovida a audiência prévia da Câmara Municipal 
de Tavira.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 28.º da Lei 

n.º 107/2001, de 8 de setembro, e nos termos da alínea g) 
do artigo 199.º da Constituição, o Governo decreta o se-
guinte:

Artigo 1.º
Classificação

É ampliada a área classificada das «Muralhas do 
Castelo de Tavira», classificadas como monumento 
nacional (MN) pelo Decreto n.º 29 604, publicado no 
Diário do Governo, 1.ª série, n.º 112, de 16 de maio de 
1939, passando a abranger a frente norte e os cantos 
nordeste e noroeste da muralha, em Tavira, União das 
Freguesias de Tavira (Santa Maria Maior e Santiago), 
concelho de Tavira, distrito de Faro, conforme planta 
constante do anexo ao presente decreto, do qual faz 
parte integrante.

Artigo 2.º
Zona especial de proteção

Mantém -se a zona especial de proteção fixada por por-
taria publicada no Diário do Governo, 2.ª série, n.º 31, de 
6 de fevereiro de 1960.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 17 de 
abril de 2014. — Pedro Passos Coelho.

Assinado em 6 de maio de 2014.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 8 de maio de 2014.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.

  

ANEXO

(a que se refere o artigo 1.º) 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 34/2014
O investimento produtivo em Portugal, nos mais varia-

dos setores, nomeadamente na indústria transformadora, é 
essencial para a dinamização da economia e do mercado 
de trabalho.

A presente resolução aprova minutas de vários contratos 
fiscais de investimento, com processos negociais já con-
cluídos, fixando-se deste modo os objetivos e as metas a 
cumprir pelos promotores e os benefícios fiscais a conceder, 
correspondendo estes contratos a um investimento total 
de cerca de 32,4 milhões de euros, à criação de 105 em-
pregos e à manutenção de outros 356 postos de trabalho.

Estes são projetos de investimento que o Governo con-
sidera revestirem especial mérito e interesse para a eco-
nomia nacional, reunindo as condições necessárias para 
a concessão dos incentivos fiscais legalmente previstos.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar as minutas dos contratos fiscais de in-

vestimento e respetivos anexos, a celebrar entre o Estado 
Português, representado pelo IAPMEI — Agência para 
a Competitividade e Inovação, I. P. (IAPMEI, I. P.), e a 
360 Steel Materials, Lda., com o número de pessoa cole-
tiva 510641580, à qual se atribui um crédito a título de 
imposto sobre o rendimento das pessoas coletivas.

2 — Aprovar as minutas dos contratos fiscais de in-
vestimento e respetivos anexos, a celebrar entre o Estado 
Português, representado pelo IAPMEI, I. P., e a INDA-
SA — Indústria de Abrasivos, S. A., com o número de 
pessoa coletiva 500927561, à qual se atribui um crédito a 
título de imposto sobre o rendimento das pessoas coletivas.



Diário da República, 1.ª série — N.º 94 — 16 de maio de 2014  2869

3 — Aprovar as minutas dos contratos fiscais de in-
vestimento e respetivos anexos, a celebrar entre o Estado 
Português, representado pelo IAPMEI, I. P., e a Polivouga 
Indústria de Plásticos, S. A., com o número de pessoa co-
letiva 501344900, à qual se atribui um crédito a título de 
imposto sobre o rendimento das pessoas coletivas.

4 — Determinar que os originais dos contratos referidos 
nos números anteriores fiquem arquivados no IAPMEI, I. P.

5 — Determinar que a presente resolução reporta os 
seus efeitos à data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 8 de maio de 
2014. — O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto n.º 18/2014
de 16 de maio

Em 5 de fevereiro de 2014, foi assinado em Lisboa, o 
Acordo sobre as Atividades Remuneradas de Membros 
da Família do Pessoal Diplomático e Consular entre a 
República Portuguesa e a República da Sérvia.

O Acordo vem permitir, com base num regime de reci-
procidade, o livre exercício de atividades remuneradas aos 
membros da família de diplomatas e outros funcionários 
da Embaixada e Postos Consulares de uma das Partes 
colocados em missão oficial no território da outra Parte.

O referido Acordo representa um contributo para o 
reforço das relações de amizade e de cooperação entre 
ambos os Estados.

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 197.° da 

Constituição, o Governo aprova o Acordo sobre as Ativi-
dades Remuneradas de Membros da Família do Pessoal 
Diplomático e Consular entre a República Portuguesa e a 
República da Sérvia, assinado em Lisboa, em 5 de fevereiro 
de 2014 cujo texto, nas versões autenticadas, nas línguas 
portuguesa, sérvia e inglesa, se publica em anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24 de 
abril de 2014. — Pedro Passos Coelho — Luís Álvaro 
Barbosa de Campos Ferreira.

Assinado em 6 de maio de 2014.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 8 de maio de 2014.
O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.

ACORDO SOBRE AS ATIVIDADES REMUNERADAS DE MEMBROS 
DA FAMÍLIA DO PESSOAL DIPLOMÁTICO E CONSULAR 
ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA E REPÚBLICA DA 
SÉRVIA.

Considerando as tendências e os requisitos atuais das 
relações diplomáticas e com o intuito de garantir os di-
reitos dos membros da família do pessoal das Missões 
Diplomáticas e Consulares envolvidos numa atividade 
remunerada;

A República Portuguesa e a República da Sérvia (dora-
vante referidas como “as Partes”), desejosas de permitir, 
com base na reciprocidade, o livre exercício de atividades 

remuneradas aos membros da família de diplomatas e 
outros funcionários da Embaixada e Postos Consulares de 
uma das Partes colocados em missão oficial no território 
da outra Parte, acordaram o seguinte:

Artigo 1.º
Definições Gerais

Para os fins do presente Acordo:
1) “Membro de uma missão diplomática ou de um posto 

consular” designa qualquer funcionário do Estado acredi-
tante, que não é um nacional ou um residente permanente 
no Estado acreditador, colocado numa missão diplomática 
ou posto consular no Estado acreditador;

2) “Membro da família” designa uma pessoa que é aceite 
como tal pelo Estado acreditador e faz parte do agregado 
familiar oficial de um membro de uma missão diplomática 
ou posto consular. “Os membros da família” incluem:

a) Cônjuges ou indivíduos que beneficiem de estatuto 
legalmente equivalente no Estado acreditante;

b) Filhos e filhas solteiros, dependentes, oficialmente 
acreditados em conformidade com a legislação de cada 
Estado; e

c) Filhos dependentes, solteiros, que sofram de defici-
ência física ou mental, sem limite de idade.

3) “Convenções relevantes” designa a Convenção de 
Viena sobre as Relações Diplomáticas de 18 de abril de 
1961, a Convenção de Viena sobre as Relações Consula-
res de 24 de abril de 1963 ou qualquer outro instrumento 
aplicável sobre privilégios e imunidades.

Artigo 2.º
Objeto do Acordo

1- Com base na reciprocidade, os membros da família 
que constituem o agregado familiar de um membro de 
uma missão diplomática ou posto consular da República 
da Sérvia na República Portuguesa e de um membro de 
uma missão diplomática ou posto consular da República 
Portuguesa na República da Sérvia serão autorizados a 
exercer atividades remuneradas no Estado acreditador, 
nas mesmas condições que os cidadãos do referido Estado 
após obtenção da autorização apropriada em conformidade 
com as disposições do presente Acordo.

2- Nas atividades onde são exigidas qualificações es-
pecíficas, será necessário para os membros da família 
satisfazer essas qualificações e cumprir as normas que 
regulam essas atividades no Estado acreditador.

3- Poderá ser negada a autorização nos casos em que, 
por razões de segurança, exercício de segurança pública 
ou para salvaguardar os interesses nacionais do Estado ou 
da Administração Pública, apenas os nacionais do Estado 
acreditador podem ser contratados.

4- O Estado acreditador pode, a qualquer momento, 
recusar ou retirar a autorização para desempenhar uma 
atividade remunerada, se o dependente não cumprir com 
as leis do Estado acreditador.

Artigo 3.º
Procedimentos

1- O requerimento oficial de autorização para o exer-
cício de atividade remunerada será enviado, em nome do 
membro da família, pela missão diplomática do Estado 




